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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 280/2025 que possui a seguinte ementa: “DENOMINA DE DR. CARLOS CELSO BALTHAZAR DA NOBREGA A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO BAIRRO VALE DO IPIRANGA”.

A título de observação, informo que encontrei o Projeto de Lei nº 160/2025, o qual possui a seguinte ementa: “DENOMINA DE DR. CARLOS CELSO BALTHAZAR DA NOBREGA O MERCADO MUNICIPAL INSTALADO NA PRAÇA OLIVEIRA FIGUEREDO”, de autoria do Vereador Pedro Fernando de Souza Alves. 

Contudo, o nobre Edil solicitou o arquivamento do Projeto de Lei nº 160/2025, conforme manifestação no SAPL, de modo que o projeto físico se encontra atualmente arquivado neste Departamento de Arquivo.

Por fim, informo que anexei o mencionado Projeto de Lei na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Carlos Celso Balthazar da Nobrega; Bairro Ipiranga; Escola; Escola de tempo integral.



Respeitosamente,
Barra do Piraí, 26 de agosto de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                            Técnico Operacional
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